PARECER Nº     , DE

Da Comissão do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, sobre o Projeto de Lei n° 545, de 2025.
De autoria do Nobre Deputado Dirceu Dalben, o projeto em epígrafe “Estabelece incentivos à indústria da reciclagem e cria o fundo de apoio para ações voltadas à reciclagem (favorecicle estadual) e os fundos de investimentos para projetos de reciclagem (prorecicle estadual).”
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos. A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto. Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, cabendo-nos apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 11º, do Regimento Interno.
O projeto de lei sob exame, estabelece incentivos à indústria da reciclagem e cria o Fundo de Apoio para Ações Voltadas à Reciclagem (Favorecicle Estadual) e os Fundos de Investimentos para Projetos de Reciclagem (ProRecicle Estadual). A proposta prevê, entre outras medidas, a concessão de benefícios fiscais para pessoas físicas e jurídicas que apoiem projetos de reciclagem previamente aprovados, a constituição de fundos de investimento voltados ao setor e o fortalecimento de iniciativas como capacitação técnica, incubação de empreendimentos, pesquisas sobre responsabilidade compartilhada, aquisição de equipamentos e fortalecimento da participação de catadores de materiais recicláveis na cadeia produtiva.

Sob o enfoque da análise de mérito, a propositura pode ser avaliada mediante três aspectos: conveniência, oportunidade e relevância social. Ao fazê-lo, reconhece-se o elevado valor da iniciativa ao instituir instrumentos concretos de fomento à reciclagem e à economia circular no Estado de São Paulo.

No que tange à conveniência, a iniciativa mostra-se plenamente adequada às demandas sociais e ambientais contemporâneas. A crescente geração de resíduos sólidos impõe desafios de ordem sanitária, econômica e ambiental, e o incentivo a atividades de reciclagem representa resposta concreta à necessidade de reduzir impactos, ampliar a reutilização de insumos e promover práticas sustentáveis. A criação de mecanismos de financiamento e apoio técnico contribui para estruturar o setor, fomentar inovação tecnológica e ampliar a inclusão socioeconômica de trabalhadores organizados em cooperativas e associações.

A oportunidade da propositura revela-se igualmente incontestável diante do atual cenário de esgotamento de recursos naturais e da urgência de transição para um modelo econômico baseado na circularidade. O projeto vem ao encontro de metas internacionais de sustentabilidade e da crescente exigência social por políticas públicas ambientais efetivas. A instituição de fundos específicos de apoio e investimento neste momento histórico fortalece a capacidade de resposta do Estado às necessidades emergentes da sociedade, oferecendo suporte estruturado a empreendimentos de reciclagem e consolidando parcerias estratégicas entre o setor público, privado e a sociedade civil.

A relevância social da iniciativa é manifesta, pois além de contribuir para a preservação ambiental e a mitigação de impactos decorrentes da destinação inadequada de resíduos, fomenta a geração de empregos, promove a valorização dos catadores e incentiva a inovação tecnológica. Trata-se de medida que transcende a esfera ambiental para alcançar dimensões sociais e econômicas, ao estimular a economia verde, fortalecer a cidadania e assegurar melhores condições de vida para a população paulista. O reconhecimento a investidores e empresas que se destacarem nesse processo reforça valores coletivos de responsabilidade social e solidariedade, incentivando a adesão voluntária a práticas sustentáveis e comprometidas com o bem comum.
Ficam demonstradas, assim, a conveniência, a oportunidade e a relevância social da matéria, constatando-se que a medida atende integralmente às exigências de mérito e se encontra em condições de aprovação no que concerne aos aspectos aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar.
Isto posto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 545, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Rafael Saraiva
Relator
